LEI Nº. 617

  Altera dispositivos legais.   

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 83, de 1º de Setembro de 1949, terá a seguinte redação:

“Art. 2º - O Pagamento  das prestações a que se refere o artigo anterior, iniciar-se-á logo após o inicio das obras de calçamento na Avenida, Rua ou Praça, em que se localiza o imóvel lançado, porém, sempre no mesmo quarteirão”.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta Lei em vigôr, na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a tôdas, as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 29 de Julho de 1961.

Sebastião Alves do Nascimento – Prefeito Municipal

